PUBLICAÇÃO  DE  RETIFICAÇÃO  -  09/08/2025

Retificação:

Retifica-se a portaria nº. 0808919 publicada dia 09/11/2019. Outorgada: SPE Ninho da Águia Energia S.A. CNPJ: 09.079.118/0001-21. Onde se lê: Nível estático: 4,81 m. Nível dinâmico: 32,84 m. Coordenadas Geográficas: Lat. 22°29'07"S e Long. 45°20'46"W. Vazão (m³/h): 3,0. Finalidade: Consumo humano, consumo industrial e lavagem de veículos, com o tempo de captação de 01:00 hora e trinta minutos/dia, 12 meses/ano. Art. 7º - 1. Realizar medições diárias da vazão captada e do tempo de captação e medições semestrais do nível estático do poço tubular, armazenando estes dados em forma de planilhas conforme modelo disponibilizado nos sítios eletrônicos do IGAM e da SEMAD. Obs.: Na formalização do pedido de renovação da portaria de outorga, deverão ser apresentadas as planilhas impressas e em formato digital compatível com excel. 2. Fazer periodicamente análises físico-química e bacteriológica da água para consumo humano. Se o resultado estiver fora dos padrões estabelecidos pela Portaria nº 2.914/2011 do Ministério da Saúde realizar tratamento da água. 3. Registrar as informações sobre o uso dos recursos hídricos no Sistema de Cadastro de Usuários de Recursos Hídricos do Estado de Minas Gerais (SISCAD), e mantêlas atualizadas durante a vigência da portaria de outorga, conforme exigência do referido sistema (http://www.meioambiente.mg.gov.br/ igam/siscad). Prazo: 30 dias após a publicação da portaria de outorga. Leia-se: Nível estático: 4,70 m. Nível dinâmico: 37,58 m. Coordenadas Geográficas: Lat. 22°29'08,94"S e Long. 45°20'47,46"W. Vazão (m³/h): 3,40. Finalidade: Consumo humano e outros - resfriamento de turbinas e limpeza de equipamentos, com o tempo de captação de 09:00 horas/ dia, 12 meses/ano. Art. 7º - 1. Comprovar a instalação de sistema de medição de vazão, horímetro, dispositivo que permita a coleta de água para monitoramento de qualidade e dispositivo para medição de nível subterrâneo nas captações de águas subterrâneas por meio de poços tubulares, conforme estabelecido pela Portaria Igam nº 48, de 04 de outubro de 2019. Prazo: Até 60 dias após implantação do uso do recurso hídrico. OBS.: O sistema de medição adotado na intervenção outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao meio de captação OBS: O bombeamento/captação somente será autorizado após a instalação dos dispositivos de monitoramento exigidos pela Portaria Igam nº 48, de 04 de outubro de 2019 2 Realizar leituras diárias de vazão captada e do tempo de captação, armazenando-as na forma de planilhas impressas e em meio digital (planilha padrão disponibilizada em http://wwwigammggovbr/outorga/formularios), que deverão ser apresentadas no momento da renovação da outorga ou quando solicitado pelo Igam ou por qualquer órgão ou entidade integrante do Sisema, conforme Portaria Igam nº 48, de 04 de outubro de 2019 Prazo: Diariamente a partir da instalação dos equipamentos 3 Realizar monitoramento do nível estático semestralmente (uma leitura ao final do período de estiagem e uma leitura ao final do período chuvoso), armazenando os dados em formato de planilhas impressas e em meio digital (compatível com excel ou análogo), que deverão ser apresentadas no momento da renovação da outorga ou quando solicitado pelo Igam ou por qualquer órgão ou entidade integrante do Sisema, conforme Portaria Igam nº 48, de 04 de outubro de 2019. Prazo: Semestralmente a partir da implantação do uso do recurso hídrico. 4. Apresentar relatório técnico fotográfico que comprove a adequação da laje de proteção do poço tubular conforme a norma ABNT NBR nº 12244/2006. Prazo: A partir da implantação do uso do recurso hídrico. OBS.: Todo cumprimento de condicionantes deve estar acompanhado de ART. Município: Delfim Moreira – MG.

